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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 
 
 

A Secretária Municipal de  Trabalho e Assistência Social - SMTAS, através do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA de Paranatinga, Lei Municipal nº 831 de 04 
de novembro de 2011, junto a Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias 
celebradas entre Prefeitura e  OSC,  através do Presidente da comissão o Sr. Vitor Cezar da 
Silva Anfilofev, nomeado pela portaria 363/2021, torna publico que realizará CHAMADA 
PÚBLICA Nº 04/2021, conforme Lei nº 2197 de 16 de agosto de 2021, que Regulamenta a Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de Dezembro de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e 
pelos demais normativos aplicáveis que trata sobre o regime jurídico das parcerias voluntárias, 
envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação para a 
consecução de finalidades de interesse público e aplicando-se subsidiariamente a lei nº 8.666/93 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 
 
visando à seleção de Organizações da Sociedade Civil interessadas em celebrar termo de 
Cooperação que tenha por objeto Chamamento Público para Seleção de Organização 
de Sociedade Civil de natureza privada sem fins lucrativos – (OSC’s), legalmente 
constituída no município de Paranatinga/MT e com  registro no CMDCA,  para inscrição 
de projetos sociais para desenvolvimento de ações e serviços destinados atender 
crianças  e adolescentes, por meio de termo de colaboração, em regime de mútua 
de cooperação, com subsídio do fundo municipal da criança e do adolescente 
(FIA) em atendimento a Secretaria de Trabalho e  Assistência Social  de 
Paranatinga – MT,  conforme condições estabelecidas no edital. 

 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração 

de parceria com a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT por intermédio da Secretaria de 

Assistência Social, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 

organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas em Edital. O 

procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 

8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 

previstas em Edital. Será selecionada as propostas, conforme aprovação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e a disponibilidade orçamentária para a 

celebração do termo de colaboração. 

 

 
Edital Chamamento Público nº 04/2021/SMAS 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 
Critério de Julgamento: Maior Pontuação 

O Edital Está Disponível na Internet, na Página: www.paranatinga.mt.gov.br 
Instruções para Apresentação das Propostas: 

As propostas deverão ser entregues no dia 14/12/2021 Horário: 08:00 hs, no endereço: 
Avenida Brasil, nº 1900 - Centro. Paranatinga – MT – CEP: 78.870-000 Comissão de Avaliação e 

Monitoramento das Parcerias celebradas entre Prefeitura e  OSC,  através do Presidente da 
comissão o Sr. Vitor Cezar da Silva Anfilofev, nomeado pela portaria 363/2021 
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1.2. O O procedimento de seleção ocorrerá por meio de proposta a ser entregue em duas vias 
no departamento de Licitações e Contratos – Prefeitura Municipal de Paranatinga, no dia 
14/12/2021 Horário: 08:00 hs, no endereço: Avenida Brasil, nº 1900 - Centro. Paranatinga – 
MT – CEP: 78.870-000 Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias celebradas 
entre Prefeitura e  OSC,  através do Presidente da comissão o Sr. Vitor Cezar da Silva 
Anfilofev, nomeado pela portaria 363/2021. 

 
1.3. As OSC’s poderão apresentar somente 1 (uma) proposta pela diretriz, visando o princípio da 
isonomia. Será observada ainda ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a 
celebração do termo de fomento 

 
1.4. Serão selecionadas propostas vencedoras do presente edital para celebração de termos de 
fomentos e, em havendo disponibilidade orçamentária durante a validade do presente edital, 
poderá haver a seleção de outras propostas, observada a ordem de classificação e o limite 
orçamentário disponível para a celebração dos termos de fomentos. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas( Projetos Sociais) 

para a celebração de parceria com a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT por intermédio 

da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, por meio da formalização de Termo 

de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 

a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme 

condições pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e pelos demais normativos aplicáveis, 

para execução de projetos sociais vinculados a serviços prestados com crianças e adolescentes. 

Considerando que os Fundos Especiais se constituem de uma parcela de receita especificadas 

por lei que são destacadas para a consecução de objetivos determinados (art.71 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964). Representam uma forma de tomar certa a destinação desses recursos 

para áreas entendidas de especial relevância, como é o caso da garantia dos direitos de crianças 

e adolescentes.  

Considerando que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente criado através 

da Lei Municipal nº 831 de 04 de novembro de 2011, Artigo 24, Incisos 1º, 2º, e 3º, cujo recursos 

disponíveis são oriundo das doações do Imposto de Renda – IR, ao Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente– com CNPJ: 19.136.536/0001-67, na Instituição financeira Banco 

do Brasil – Agência 2403-1  Conta Corrente: 21.471-X, e deverão ser utilizados exclusivamente 

para implementações de ações, direcionadas ao atendimento de crianças e adolescentes. 

 
A efetiva implantação do Plano de Assistência Social é condição necessária para o repasse de 
Auxilio para execução de projetos. Ainda conforme a norma, o plano também é um instrumento 
de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da política na perspectiva 
do SUAS. 
 

 
3. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
Os termos de fomento serão celebrados considerando a missão institucional de cada OSC’s, 
tendo como objeto a seleção e aprovação de Planos de Trabalho para execução das ações dos 
Serviços Socioassistenciais da Política de Assistência Social da Proteção Social Especial, 
visando à celebração de termos de fomentos, para os exercícios financeiros de 2021/2022 nos  
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moldes estabelecidos pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e  demais normativos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital. 

 
3.1. Os objetos que tratarão os termos de fomento são relacionados as áreas de interesse 
como: 
a) Subsidiar os projetos de entidades vinculadas à Política Nacional de Assistência Social, 
que ofertam serviços para crianças e adolescentes; 

 
3.2. A concorrência dar-se-á dentro de cada uma das áreas de interesse, observando-se os 
projetos apoiados e seus valores de referência. 
3.3. O número de termos de fomento celebrado por meio desse edital será de até 60 (sessenta) 
termos, voltados para as seguintes diretrizes: 
 
 
ITEM 

 
PROJETOS A 

SEREM APOIADOS 

QUANTIDADE DE PROJETOS A 
SEREM APOIADOS POR CADA 

DIRETRIZ 

VALOR DE 
REFERÊNCIA A SER 

REPASSADOS AS 
OSC’s 

01 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 01(UM) 
PROJETO  POR OSC 

 
   R$ 17.000,00 

02 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 01(UM) 

PROJETO  POR OSC 
   R$ 17.000,00 

03 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 01(UM) 
PROJETO       POR OSC  

R$ 17.000,00 

 
TOTAL GERAL DOS 03 

PROJETOS 
R$ 51.000,00 

 

 
O valor total de cada DIRETRIZ, será dividido proporcionalmente para as entidades, de 
acordo com o valor de cada beneficiário atendido pela OSC. 

 
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

4.1. Poderão participar conforme Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas A, B e C da Lei nº 13.019, de 2014 

(com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015) e inscritas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Paranatinga-MT. 

a. Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 

qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 

de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 

de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  

b. As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 

por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 

para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
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assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 

de interesse público e de cunho social;  

c. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 

de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

 
4.2 – Apresentem propostas para oferta de serviços, exclusivamente, relacionadas de acordo 
com a diretriz escolhida na forma do ANEXO I - DIRETRIZES QUE SERÃO PROPOSTAS 
PELAS OSC’s; 

 
5. DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO DAS OSC’S 

 
5.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional e não esteja inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Paranatinga-MT. 

 
5.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 
5.3. Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
Termo de Fomento, estendendo-se a vedação ao respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 
a parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

 
5.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 
se sua situação já tiver sido regularizada ou estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo; 

 
5.5. Tenha sido punida com suspensão de participação em licitação, advertência ou tenha sido 
impedida de contratar com a administração pública, tenha sido declarada inidônea ou ainda 
possua entre seu corpo dirigente pessoas: 

 
5.5.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 
5.5.2. Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

 
5.5.3. Tenha, como agente público, sido responsabilizada por atos de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992. 

 
5.6. É vedada a subcontratação, a cessão ou transferência parcial ou total dos objetos das 
parcerias previstas neste Edital. 

 
6. DAS PROPOSTAS 
a) Histórico da OSC;  
b) Atividades a serem executadas demonstrando o nexo entre os objetivos e o resultado  
pretendido.  
c) Plano de metas e objetivos, contemplando prazos e conclusões;  
d) Cronograma físico-financeiro que demonstre o planejamento da utilização dos  recursos;  
e) Contrapartida eventual da OSC, formada por bens ou serviços, economicamente  mensurável.  
f) Planilha Descritiva de Gastos e Memória de Cálculo;  
g) Demonstrativo da estrutura física e dos equipamentos e materiais necessários ao  
cumprimento do objeto, quando couber;   
h) Comprovação da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do  objeto 
se for o caso.  

 
6.1. As inscrições presenciais deverão ser feitas no Departamento de Licitações e 
Contratos – Prefeitura Municipal de Paranatinga, no dia 14/12/2021 Horário: 08:00 hs, no  
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endereço: Avenida Brasil, nº 1900 - Centro. Paranatinga – MT – CEP: 78.870-000  - 
Departamento de Licitações e contratos - Comissão de Avaliação e Monitoramento das 
Parcerias celebradas entre Prefeitura e  OSC,  através do Presidente da comissão o Sr. Vitor 
Cezar da Silva Anfilofev, nomeado pela portaria 363/2021. 

  
6.2. A participação nesta seleção se efetivará mediante a apresentação de 02 (dois) 
envelopes opacos, conforme item 7 do edital, distintos e lacrados, contendo “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” e o “PROJETO DE ACORDO COM A DIRETRIZ ”, devendo constar os 
seguintes dizeres nos envelopes: 

 

 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
a) Estatuto da OSC vigente e devidamente registrado no órgão competente, e regimento  interno, se 
necessário, que declare objetivos de cunho social, natureza não lucrativa, relevância  pública e 
pertinência das atividades da OSC com aquelas objeto deste Edital;  
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
c) Ata de eleição do quadro de dirigente atual da OSC, registrada no órgão competente;  
d) Registro no Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente – CMDCA. 
e) Comprovantes de endereço da sede da OSC e dos integrantes do seu quadro dirigente;  
f) Certidões de regularidade Fiscal da OSC junto as Fazendas (Municipal, Estadual e Federal);  
g) Certidão de regularidade junto a Secretaria da Receita Federal; 
h) Certidão de regularidade do FGTS- CRF/FGTS 
i) Declaração que não há no quadro diretivo da OSC, agentes políticos do Poder, de membros do 
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como dos seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, o que será mantido durante o período de vigência da Parceria em 
referência, sob pena de responsabilização; 
j) Declaração que durante o período de vigência da parceria não haverá contratação ou 
remuneração, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança de Órgão ou Entidade da Administração Pública celebrante, bem como, 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau, em linha reta, colateral 
ou por afinidade;;  
 l) Declaração de Vedações (art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014); e,  
 m) Declaração de cumprimento dos requisitos para celebração de parceria (art. 34, da Lei Federal 
nº 13.019/2014); 
n) Declaração/Certidão do Dirigentes que a OSC está em pleno e regular funcionamento, cumprindo 
suas finalidades estatutárias na qual conste a relação nominal, dados de identificação com os 
nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da Organização, respectivos períodos de atuação e 
endereço dos membros; 

ENVELOPE N° 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  04/2021. 
SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  – 

DIRETRIZ -  I 
(SOMENTE UMA PROPOSTA POR OSC) 

 
NOME DA OSC: 

ENVELOPE N° 2 – PROJETO 
 

ºSECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  04/2021. 
SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO – 

DIRETRIZ - I 
  (SOMENTE UMA PROPOSTA POR OSC) 

 
NOME DA OSC: 
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o) Declaração de comprovação de endereço da sede da organização sociedade civil 
p) Declaração que a OSC possui capacidade técnica, gerencial e idoneidade para execução do 
Plano de Trabalho e comprovação da existência em quadro permanente, de profissionais 
qualificados para execução e manutenção das ações previstas no projeto; 
q) Declaração que a OSC possui escrituração de acordo com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
r) Declaração que a OSC não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; (Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal); 
s) Declaração da não ocorrência de impedimentos;; 
t)  Declaração de ciência e concordância. 
u) A OSC deverá apresentar comprovante de conta corrente específica em Instituição Financeira 
Pública  (Bancos Oficiais) para movimentação dos recursos. 
v) Declaração sobre instalações e condições materiais; 
x) Declaração e relação dos dirigentes da entidade;  
z) Declaração de não vínculo com a entidade participante do chamamento publico; 
 
7.1. Todos os documentos constantes no item 6 e 7  deverão ser apresentados em  uma via 
rubricada pelo dirigente máximo da OSC e o prazo de validade observará os fixados  por legislação 
própria.  
7.2. A critério da Comissão de seleção do CMDCA poderá ser exigida a apresentação dos originais 
para conferência e validação de cópias de documentos.  

 
8. DO PROJETO 
8.1. O PROJETO deverá ser apresentado conforme as especificações do edital e deverá compor 
o Envelope n°. 2 conforme ANEXO VII - MODELO E DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO. 

 
9. COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 
9.1. A Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias celebradas entre 
Prefeitura e  OSC,  é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 
público, e será integrada pelas servidoras abaixo relacionados conforme portaria nº. 363/2021 – 
publicada no Diário Oficial da AMM- MT– 22/10/2021. 

 
Vitor Cezar da Silva Anfilofev - presidente CPF 051.029.551-79 

Thaina Loula  – SECRETARIA CPF 041.141.881-50 
Leidiane Barbosa Pereira  – MEMBRO CPF 879.089.131-72 

 
9.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Avaliação que tenha participado, 
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento 
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse. 
9.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá 
ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, 
sem necessidade de divulgação de novo Edital. 
9.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
9.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar 
a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou 
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios 
da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 
10. – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
10.1. A Comissão de monitoramento e avaliação será nomeada por público por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública estadual. 
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11. DO FISCAL DA PARCERIA 
 

11.1. O fiscal da parceria será nomeado após o término do chamamento público por ato 
publicado em meio oficial que será responsável pela fiscalização da parceria, com vinculação à 
área técnica do objeto pactuado, com atribuições de fiscalização, acompanhamento, 
monitoramento e análise da prestação de contas da execução física do objeto pactuado; 

 
12. GESTOR DA PARCERIA 
12.1. O gestor da Parceria será exercido pelo servidor Vitor Cezar da Silva Anfilofev - CPF nº. 
051.029.551-79 – Setor convênios. 

 
 

13. CRITÉRIOS DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
 

13.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou em cópias 
autenticadas por tabelião de notas, ou comprovados em órgão de imprensa oficial. 
13.2. Os documentos que não forem certidões ou cópias de atos oficiais deverão estar 
assinados no final e rubricados em todas as suas folhas pelo representante legal da entidade. 
13.3. A documentação solicitada nesta seleção deverá obedecer ao prazo de validade previsto 
na legislação pertinente. 
13.4. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro de 90 (noventa) 
dias anteriores à data fixada para os recebimentos dos envelopes. 
13.5. A não apresentação dos documentos relacionados nesta Seleção ou apresentação de 
manifesto de desacordo com conteúdo estipulado implicará a inabilitação ou desclassificação do 
interessado. 

 
14. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 
14.1. A Comissão de Seleção e Julgamento utilizará instrumental próprio, com os critérios 
estabelecidos no presente Edital, e apresentará parecer técnico analisando as propostas 
apresentadas e as condições legais das proponentes, manifestando e justificando a escolha 
daquela mais apta para executar o serviço, de acordo com os seguintes critérios: 

 
15.2 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta 
serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer 
seu julgamento. 

 
15.3 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no Edital para conclusão do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo 
ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 

 
15.4 As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento 
estabelecidos na tabela abaixo, observado o contido no Anexo VIII – do Plano de Trabalho. 

 
15.5 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir: 
 

          Tabela 2 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Máxima por 

Item 
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(A) Informações 
sobre  ações a 

serem 
executadas, 

metas a  serem 
atingidas, 

indicadores que 
aferirão o 

cumprimento das 
metas e prazos 

para a  execução 
das ações e  para 

o cumprimento  
das metas 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 

pontos) - O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0). OBS.: A 

atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, 
§2º, incisos  II e III, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

2,0 

(B) Descrição da 
realidade objeto 

da 
parceria e do 

nexo entre essa 
realidade e a 
atividade ou 

projeto  proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica  eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2º, inciso I,  do Decreto nº 

8.726, de 2016. 

2,0 

(C) Adequação da 
proposta ao valor 

de  referência 
constante  do 
Edital, com 

menção  
expressa ao valor 

global da 
proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% 
(dez por  cento) mais baixo do que o valor de 

referência (1,0); 
- O valor global proposto é igual ou até 10% 

(dez por  cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência  (0,5); 

- O valor global proposto é superior ao valor 
de referência  (0,0). 

2,0 
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(D) Descrição 
detalhada da 
capacidade 

técnico 
operacional da 

instituição 
proponente,  na 

gestão de 
atividades  ou 

projetos 
relacionados ao 

objeto  da 
parceria ou de 

natureza 
semelhante 

- Grau pleno de capacidade de descrição 
detalhada (2,0). - Grau satisfatório de 

descrição detalhada (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do  requisito de descrição 

detalhada (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica  eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e  operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”,  da 

Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

(E) Estratégia de 
ação  e 

metodologia 
detalhada da 
execução  do 

objeto do projeto 

- Grau pleno de capacidade de descrição da 
metodologia  (0,5). 

- Grau pleno de capacidade de descrição da 
estratégia de  ação (0,5). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório da  descrição da estratégia de 

ação e metodologia (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica  eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e  operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”,  da 

Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 10,0 

 
15.6 A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento , 
deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

 
15.7 O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério 
de julgamento, informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, 
financiador(es), local ou abrangência, COMPROVAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. Será necessário 
a comprovação documental de tais experiências nesta etapa, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no 
subitem anterior. 

 
15.8 Serão eliminadas aquelas propostas: 

 
15.8.1. Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis pontos; 
15.8.2 Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda que 
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 
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a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 
execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto; 
15.8.3 Que estejam em desacordo com o Edital; ou 
15.8.4 Cujo valor global estiver acima do teto previsto nos termos deste Edital. 

 
15.9 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um 
dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 
15.10 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (C) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada 
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 
15.11 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Avaliação analisará 
as                         propostas apresentadas pelas OSC’s concorrentes. A análise e o julgamento de cada 
proposta serão realizados pela Comissão de Avaliação, que terá total independência técnica para 
exercer seu julgamento. 
15.12 A Comissão de Avaliação terá o prazo estabelecido neste Edital para conclusão do 
julgamentodas propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo 
tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 
15.13 A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

 
16 DA FONTE DOS RECURSOS 

 
        16.1 A execução dos Projetos será executada na seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: 
08 – Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
004 – Fundo Municipal Direitos da Criança e do Adolescentes 
08 – Assistência Social 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescentes 
0001 – Gestão e Manutenção Administrativa e Financeira 
1258 – FIA – Fundo da Infância e Adolescente/2021 
3350.42.00.00.00 – Auxílios......... R$ 51.128,03.........Dot.(1035) 
Fonte. 00: Recursos Ordinários. 
 
Total da unidade orçamentária: R$ 51.128,03 

 
16.2 O valor a ser repassado para execução dos Projetos serão de aproximadamente 

de R$ 51.000,00 (Cinquenta e Um Mil Reais reais) . 
 

O número de Termo de Colaboração por meio desse edital, será de 03 (três) 

Termos, voltados para as seguintes diretrizes: 

 

ITEM  PROJETOS A SEREM 

APOIADOS 

QUANTIDADE DE 

PROJETOS POR OSC 

VALOR DE 

REFERÊNCIA PARA 

OSC – R$ 

01 Crianças e Adolescentes 01 17.000,00 

02 Crianças e Adolescentes 01 17.000,00 

03 Crianças e Adolescentes 01 17.000,00 

 

17. CONTRAPARTIDA 
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17.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1º 
a Lei 13.019 de 2014 

 
 

18. A FASE DE SELEÇÃO OBSERVARÁ AS SEGUINTES ETAPAS: 

Tabela 1 

ETAPA 
DESCRIÇÃO DA ETAPA  

DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público.  29/11/2021 

2 
Envio das propostas pelas OSCs.  14/12/2021 

Horário: 
08:00h 

3 
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela  
Comissão de Seleção do CMDCA. 

14/12/2021 
 

 

19. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 
 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data 
limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 
edital.ptga@hotmail.com. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Avaliação. 

 
19.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos 
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 
19.3 O resultado do julgamento feito pela Comissão Especial de Avaliação será divulgado 
no Diário Oficial Eletrônicos dos Municipios – AMM/MT e no endereço: 
www.paranatinga.mt.gov.br 

 
19.4. Transcorrido o prazo para análise dos recursos, o Processo será homologado pela 
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania e divulgado no Diário Oficial Eletrônicos 
dos Municipios e no endereço: www.paranatinga.mt.gov.br 

 
20 - CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
20.1. Após a divulgação do resultado e transcorrido o prazo recursal, o Processo será 
encaminhado para os setores competentes, para procederem a formalização do Termo de 
Colaboração, de acordo com a Lei Federal nº 13.019, de 13 de julho de 2014 .Necessidade 
de apresentação pela OSC de Termo de Referência, representando o principal instrumento de 
planejamento do procedimento. 

 
 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As Organizações da Sociedade Civil – OSC somente poderão apresentar 01 (uma) única 
proposta para a diretriz de acordo com a atuação de sua instituição, caso venha a apresentar 
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada. 
21.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data- 
limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 
edital.ptga@hotmail.com. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Avaliação 
de Monitoramento. 
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21.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando- 
se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia. 
21.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado por motivo de 
interesse público, no todo ou em parte, sem que isso implique direito à indenização ou a 
reclamação de qualquer natureza; 
Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 
comunicados e convocações, relativos ao chamamento e publicados no portal eletrônico da 
www.paranatinga.mt.gov.br 
21.5. A hipótese de não apresentação de Propostas Técnicas, ou de não classificação de 
qualquer Proponente, até o término dos prazos previstos no Edital, a SMAS poderá, sem prejuízo 
para a administração pública, dispensar a realização de chamamento público, nos termos do 
inciso III do artigo 30 da Lei Federal n° 13.019/2014, desde que mantidas as condições 
estabelecidas neste Edital para contratação. 
21.7. É facultado, à Comissão de Avaliação, diligenciar, a qualquer tempo, para esclarecer ou 
complementar a instrução do chamamento público. 
21.8 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 
valor de referência constante do chamamento público. 
21.9 A Concedente poderá solicitar, a realização de ajustes cabíveis no plano de trabalho, bem 
como a regularização de documentação, observados os termos e as condições da proposta e 
deste Edital; 
21.10. O resultado final, a decisão da proposta vencedora ou a classificação das propostas não 
vinculam a Administração Pública Municipal à celebração de Termo de Colaboração, se disso 
decorrer o interesse público devidamente fundamentado; 
21.11. É assegurado ao Municipio de Paranatinga/MT, por intermédio da SMAS, o direito de 
anular ou revogar, a qualquer tempo e em consonância com o interesse público, o presente 
chamamento público, por meio de decisão fundamentada e devidamente comunicada às OSCs 
interessadas; 
21.12 As OSC’s interessadas assumem todos os custos e despesas relativos à preparação e 
apresentação de propostas, documentação, pedidos de esclarecimento, impugnações e 
recursos, não sendo o Municipio de Paranatinga, ou a SMAS, responsabilizáveis por quaisquer 
atos ou custos atinentes ao chamamento público em curso até sua conclusão final. 
21.13. As OSC’s interessadas se declaram responsáveis, civil e penalmente, pela veracidade de 
informações e adequação legal de todas as declarações e todos os documentos apresentados. 
21.14 As OSC’s selecionadas como vencedoras do chamamento público será, uma vez 
constatada a vigência de toda a documentação acostada ao processo, serão convocadas pela 
SMAS para comparecer, por seus representantes legais, à Secretaria, para celebração do Termo 
de Fomento resultante do procedimento. 
21.15 A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 
21.16. A Proponente, após convocada pela administração pública, terá 30 (trinta) dias úteis 
para comparecer à assinatura do Termo de Colaboração ou outro prazo a ser designado 
pela administração, significando o descumprimento deste prazo a perda da posição 
classificatória em proveito da segunda colocada, e assim sucessivamente, nas mesmas 
condições e prazos. 
21.17. Este chamamento público terá validade de 06 (Seis) meses, contados a partir da 
publicação de seu resultado final no Diário Oficial Eletrônicos dos Municipios – AMM/MT. 
21.18. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com 
a pontuação total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um 
dos membros da Comissão de Avaliação, em relação a cada um dos critérios de julgamento 
21.19. A instituição Executora do Programa, obrigatoriamente irá executar o programa 
com base neste Edital e no projeto apresentado. 
21.20. Havendo disponibilidade orçamentária durante a execução das propostas 
inicialmente executadas poderão ser convocadas para a execução do projeto as 
propostas não eliminadas obedecendo os critérios do eixo para a qual foi classificada. 
21.21. Toda e qualquer modificação no edital será divulgada pela mesma forma que se deu o 
texto original e, no caso de afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia, o prazo 
inicialmente estabelecido será renovado, cabendo à Comissão de Avaliação dar ciência às OSC’s 
proponentes. 
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21.22. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 05 (CINCO) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
21.23. Só poderão participar deste Chamamento Público OSC’s estabelecidas no 
Municipio de Paranatinga Estado de Mato Grosso. 
21.24. Os casos omissos serão decididos em conformidade, no que couber, com a Lei Federal 
nº 13.019, de 13 de julho de 2014 e demais legislações que regulam a matéria. 
21.25 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, de forma eletrônica, pelo e-mail 
edital.ptga@hotmail.com. A resposta às impugnações caberá a comissão de   Avaliação. 
21.26 Para maiores informações entrar em contato com 66 3573-1329/1756 ou no e-mail 
edital.ptga@hotmail.com. 

 

CONSTITUEM ANEXOS DO PRESENTE EDITAL DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 
 

ANEXO I – DIRETRIZES QUE SERÃO PROPOSTAS PELAS OSCs; 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA; 
ANEXO III– DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS; 
ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA 
ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL 
ANEXO V – DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE; 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS; 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A ENTIDADE PARTICIPANTE DO 
CHAMAMENTO PUBLICO; 
ANEXO VIII - MODELO E DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO 
DE TRABALHO; 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE A OSC NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE; (ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE FOMENTO. 
 

                                                                                                  Paranatinga/MT, 26 de Novembro. 
 
 
 
 
 

Fatima Rosane Ritter Pereira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria 031/2020 
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ANEXO I 
DIRETRIZ I - CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

DOS EIXOS TEMÁTICOS 
Os Projetos submetidos ao presente Chamamento Público deverão indicar, entre os eixos abaixo 
discriminados, aqueles de atuação principal, que envolvam crianças, adolescentes e/ou suas 
famílias: 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições 
progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o 
trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de 
intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na 
construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no 
território. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 
sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização 
e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação 
dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de 
alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 
Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição 
dos grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça, entre outros. 
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), de modo 
a promover o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade 
sociofamiliar da política de assistência social. 
- TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; orientação e 
encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, comunicação e 
defesa de direitos; fortalecimento da função protetiva da família; mobilização e fortalecimento 
de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de usuários e organizações; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; 
mobilização para a cidadania. IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
Contribuir para: 
- Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social; 
- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 
- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 
- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 
- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 
- Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em casos 
de violação de seus direitos; 
- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, com 
plena informação sobre seus direitos e deveres; 
- Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre os jovens; uso/abuso de 
drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce. 
- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos; 
- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização. 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos com 
vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização 
do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: 
ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 
O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio 
familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 
comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma 
participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis. 
Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, ambiente 
acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do 
ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos 
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo condições 
de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA: 
Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis 



,0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

Gestão: 2021-2024 “Cuidando da nossa gente” 

 

 
  

 

encontrem- -se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
As unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. Grupos de 
crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos, etc., devem ser atendidos 
na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem 
(nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta. 
O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e orientações do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes”. 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode ser desenvolvido nas 
seguintes modalidades: 
1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como 
educador/cuidador residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou 
adolescentes; 
2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao atendimento 
de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que os educadores/ 
cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotina 
diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar 
com espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados 
para receber a criança/adolescente, em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza 
um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 
OBJETIVOS GERAIS: 
- Acolher e garantir proteção integral; 
- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 
de vínculos; 
- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
- Possibilitar a convivência comunitária; 
- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 
- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 
que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: Para crianças e adolescentes: 
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 
- Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado. 
Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do 
convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados 
pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 
resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 
referência e contrarreferência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; 
diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para 
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 
inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao 
convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais; 
articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 
monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco de dados e informações sobre o 
serviço, sobre organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de 
Garantia de Direitos. 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
CONTRIBUIR PARA: 
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; - 
Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 
- Indivíduos e famílias protegidas; 
- Construção da autonomia; 
- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 
- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 
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3. SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 
Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida 
de proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível 
o retorno à família de origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O 
serviço é o responsável por selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias 
acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido e sua 
família de origem. 
O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e do documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes”, sobretudo no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo 
com a família de origem, assim como à manutenção de crianças e adolescentes com vínculos 
de parentesco (irmãos, primos, etc.) numa mesma família. O atendimento também deve envolver 
o acompanhamento às famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. 
O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação 
da equipe técnica indique possibilidade de retorno à família de origem, nuclear ou extensa. 
USUÁRIOS: Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, aos quais foi aplicada 
medida de proteção, por motivo de abandono ou violação de direitos, cujas famílias ou 
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado 
e proteção. 
OBJETIVOS: 
- Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas temporariamente de sua 
família de origem; 
- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar; 
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 
- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas; 
- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Seleção, preparação, cadastramento e 
acompanhamento das famílias acolhedoras; orientação e encaminhamentos para a rede de 
serviços locais; construção do plano individual e familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de direitos; apoio à família na sua função 
protetiva; providência de documentação pessoal da criança/adolescente e família de origem; 
articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas 
públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização, identificação da família extensa ou 
ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; articulação 
interinstitucional com demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
- Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos garantidos; 
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes. 
O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem 
como suas alterações feitas através da Lei nº 13.2014/15, e pelas demais normas aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital. 
Serão selecionados até 15 (quinze) projetos, observadas a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de fomento. 
 
 

ITEM 

 
PROJETOS A 

SEREM 
APOIADOS 

 
QUANTIDADE DE PROJETOS A 
SEREM APOIADOS POR CADA 

DIRETRIZ 

VALOR TOTAL DE 
REFERÊNCIA A SER 

REPASSADOS AS OSC’s 

01 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 

01(UM) PROJETO  POR OSC 
 R$ 17.000,00 

02 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 01(UM) 

PROJETO  POR OSC 
   R$ 17.000,00 

03 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

01 (UM) PROJETOS – SENDO UM 01(UM) 

PROJETO    POR OSC 
    R$ 17.000,00 

OBS: Cada OSC poderá apresentar nos termos deste Edital, somente 01 (um) projeto. 
       Paranatinga/MT, 26 de Novembro. 
 

Fatima Rosane Ritter Pereira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria 031/2020 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

 
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda 
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº ............ /2021 e em seus 
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
 

 
Local-UF, de de 2021.              

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 
 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, 
c/c o art. 26, caput, que a (identificação da organização da sociedade civil – OSC): 

 
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecida 
 
 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas 

 
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, 
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 
Local- UF, de de 2021. 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ORGANIZAÇÃO 

SOCIEDADE CIVIL 
 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de , 
se encontra sediada à , nº , Bairro , na cidade de /SP, conforme comprovante apresentado 
(conta/tarifa de água, luz ou telefone), em anexo, inscrita no CNPJ nº , ativo há de ( ) anos de 
existência, estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante de Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 
Local- UF,         de de 2021. 

 
 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DE DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 39, III da Lei 13.019/2014, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC] não tem como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

 
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e 
justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 
simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 
Para tanto segue anexo a ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como a relação nominal 
dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade 
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal – 
RFB de cada um deles. 

 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
Nome do dirigente e cargo 
que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   

   

   

   
 

Cuiabá, .... de ................... de 2021. 
 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014. 

 
Nesse sentido, a citada organização da sociedade civil: 

 
A. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 
território nacional; 

 
B. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 
C. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014; 

 
D. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 
E. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 
F. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; e 

 
G. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
Cuiabá, .... de ................... de 2021. 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



,0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

Gestão: 2021-2024 “Cuidando da nossa gente” 

 

 
  

 

 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A ENTIDADE PARTICIPANTE DO CHAMAMENTO 
PUBLICO 

 
Eu,  , portador do RG nº , 
expedido pelo órgão           , e CPF nº , declaro, para os devidos fins que se 
fizerem necessários, que não mantive relação jurídica nos últimos 5 (cinco) anos com nenhuma 
entidade participante do Chamamento Público nº 001/2021, em conformidade com o artigo 27, 
§ 2, da Lei 13.019/2014, conforme previsto no art. 21, II, da minuta do Edital. 

Data: 

Assinatura Servidor 
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ANEXO VIII 
TRABALHO PROJETO NOVO 

(Usar papel timbrado da instituição) 
 

PLANO DE TRABALHO – 
EDITAL 001/2021/SETASC 

 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço:: CEP: 

Bairro: Ponto de referência: 

Telefones: E-MAIL da Instituição: 

Cidade: UF: E.A:ESTADUAL 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 

Nome: 

Nº do CPF: Nº do RG/Órgão Expedidor: 

Cargo: 

Endereço: CEP: 

Bairro: 

Telefones: E-mail: 

Cidade em que reside: UF: 

3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome: 

Área de Formação: Nº do Registro no Conselho Profissional: 

Endereço: CEP: 

Bairro: 

Telefone do Técnico: E-mail do Técnico: 

Cidade em que reside: UF: 
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4 – OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. Se houver,incluir os dados de 
identificação). 

Nome: 

CGC/CPF: E.A 

ndereço: CEP: 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

Descrever a evolução do trabalho da instituição a partir da sua fundação: 
Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil (Sugere informar a data de criação, diretrizes da OSC, capacidade de
atendimento, número de associados, principais trabalhos realizados, bem como os recursos humanos e qualificação técnica dos
profissionais permanente); 
Informar quais projetos, programas ou campanhas a instituição participou, os objetivos eresultados alcançados, período em que 
ocorreram, as fontes financiadoras e os valores investidos, bem como as parcerias estabelecidas com outras organizações; 
Descrever de forma sucinta as parcerias existentes, origem das fontes de recursos e sua destinação. 
Sistematizar as informações pertinentes aos projetos aprovados em convênios anteriores objetivando a consolidação dos 
indicadores de avaliação dos investimentos realizados pelo Governo do Estado através dos Órgãos convenentes. 
Elencar quais os bens que a associação disponibiliza (sede própria, carro, equipamentos, máquinas, terrenos). 

6 – SÍNTESE DA PROPOSTA 

6.1 – DIRETRIZ a que concorre: 
 
Diretriz I - Subsidiar os projetos de entidades vinculadas à Política Nacional de Assistência Social, que 
ofertam serviços para crianças e adolescentes; 

6.2 – Titulo da Proposta: 

6.3 – Identificação do Objeto (Breve descrição, clara e objetiva, da situação problema que se deseja melhorar/minimizar, quais 
serão as ações para financiamento com os recursos solicitados e os resultados esperados): 

6.4 – Objetivo Geral da Proposta (relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do objeto): 

6.5 – Objetivos Específicos da Proposta (Devem apresentar a “quebra” detalhada do objetivo geral,relacionando com os 
resultados a serem atingidos): 

6.6 – Justificativa da Proposta (Deve expor os argumentos e as considerações sobre as necessidadesque justificam a realização das
ações/atividades propostas, indicando como irá contribuir para a mudança da situação problema apresentada. É a justificativa que
fundamenta a proposta): 

6.7 – Abrangência da proposta: 

 
6.8 – Público Beneficiário (Direto e Indireto) COM COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

6.8.1 – Perfil do Público Beneficiário Direto (indicar faixa etária, renda, escolaridade, condições de 
moradia) 

6.9 – Meta de Atendimento: 

6.10 – Período Referência para Execução do Objeto: 
Início: / /  Término:30/11/2022 
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6.11 – Metodologia e Abordagem da Proposta (Deve descrever como serão realizadas as ações/atividades, incluindo as 
estratégias e os procedimentos detalhados para a sua execução. É a maneira pela qual os objetivos serão alcançados): 

7 – CAPACIDADE INSTALADA 

7.1 – Equipe de Profissionais Permanente da OSC (Informar a composição da equipe de profissionais 
que atuarão na execução da proposta). 

Nome Formação Função na Entidade Carga Horária 
Semanal de Trabalho 

    

    

7.2 – Estrutura Física: ( ) Própria ( ) Cedida ( ) Alugada ( ) Outros 

7.3 – Instalações físicas (informar o número de cômodos existentes na instituição e quais são as principais 
atividades realizadas em cada espaço): 

Cômodo Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 

   

   

7.4 – Equipamentos Disponíveis (informar os tipos e a quantidade de equipamentos existentes na 
instituição que poderão ser utilizados durante a execução do objeto) 

Tipo de Equipamento Quantidade 

  

  

8 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 – Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a execução do objeto(Indicar quais são as
técnicas, quando serão aplicadas, e quais os objetivos da aplicação e quais os possíveis encaminhamentos que serão adotados
com base nas informações obtidas durante o monitoramento e avaliação): 

8.2 – Sustentabilidade da Proposta (Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência deste Termo ou 
quais estratégias serão utilizadas para garantir a continuidade das ações/atividades): 

9 – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Meta Etapa 
(inserir, para cada 
Meta, a quantidade 

de Etapas 
necessárias para 

alcançar os 
resultados) 

 
 
Especificação (Detalhar 
como asatividades serão 

realizadas) 

Indicador Físico Duração 

 
(Inserir quantas 

Metas forem 
necessárias para 

alcançar os 
resultados 

 
 

Unidade 

 
 

Quant. 

 
 

Inicio 

 
 

Termino 

esperados) 
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Meta 01: Descrever 
qualitativamentea 
situação problema 
que se quer 
“atingir” na 
realidade 
diagosticada 
(exemplo: 
Cadastrar no sistema 
da OSCtodas as 
pessoas com 
deficiência 
residentes na zona 

 
 

Etapa 01: 
Descrever 
qualitativamentequal 
atividade que será 
desenvolvida para 
alcançar os 
resultados daMeta 
01. 
 
(exemplo: criarum 
sistema de cadastro 
na OSC) 

 
 
Como as atividades da 
etapaserão 
desenvolvidas 
 
(exemplo: será 
elaborado um sistema 
de cadastramento para 
identificar o perfil 
socioeconômico das 
pessoas com 
deficiência residentes 
na zonarural) 

Especificar 
quem será 
beneficiado(ex: 
pessoas, 
famílias, 
instituições 
dentre outros) 
 
OU 
 
Qual será o 
produto desta 
etapa(ex: visitas 
domiciliares; 
seminários; 
oficinas dentre 
outros) 

Especificar 
quantos serão 
beneficiadosnesta 
etapa 
 
(ex: 100 
pessoas; 20 
famílias; 02 
insiotuições) 
 
OU 
 
O número de 
vezes que será 
realizadaa ação 
 
(ex: 10 visitas 
domiciliares; 1 
seminário; 
5 oficinas) 

 
 
 
 
 

 
Data 
referenteao 
início da 
execuçãoda 
meta/ etapa 

 
 
 
 

 
Data 
referenteao 
términoda 
execução da 
meta/ etapa 

rural do município)  
 

Etapa 02: 
Descrever 
qualitativamentequal 
atividade que será 
desenvolvida para 
alcançar os 
resultados daMeta 
01. 
 
(exemplo: divulgar 
o período de 
cadastramento) 

 
 
 
 

 
Como as atividades da 
etapa serão 
desenvolvidas 

 
Especificar 
quem será 
beneficiado(ex: 
pessoas, 
famílias, 
instituições 
dentre outros) 
 
OU 
 
Qual será o 
produto desta 
etapa (ex: visitas, 
seminários, 
oficinas dentre 
outros) 

Especificar 
quantos serão 
beneficiadosnesta 
etapa 
 
(ex: 100 
pessoas; 20 
famílias; 02 
insiotuições) 
 
OU 
 
O número de 
vezes que será 
realizadaa ação 
 
(ex: 10 visitas 
domiciliares; 1 
seminário; 
5 oficinas) 

 
 
 
 
 

 
Data 
referenteao 
início da 
execuçãoda 
meta/ etapa. 

 
 
 
 

 
Data 
referenteao 
términoda 
execução da 
meta/ etapa 

 
10 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL (R$) 

CÓDICO ESPECIFICAÇÃO 

335042 auxilios 17.000,00 
Todos são exemplos 

TOTAL (R$) 17.000,00 
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11 – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

Na qualidade de representante legal do parceiro privado, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura de Paranatinga/M, para os 
efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito de mora ou situação deinadimplência do proponente com o Tesouro 
Estadual ou qualquer órgão ou entidade da administraçãopública  que impeça a transferência dos recursos. 
 
Pede Deferimento 

Local e Data Assinatura do Proponente] 

13 – ASSINATURA DO CONCEDENTE 

 
Local e Data Assinatura do Concedente 
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ANEXO IX 

 

 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 
 
 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n°  
______________________________, estabelecida a_________________________________,  
bairro__________, Município de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: Não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 . 
  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   
  
 
 
 
Local e data: ___________________________________________  
 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO X 
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PARANATINGA/MT POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO E A OSC XXXXXXXXX, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 

Por este instrumento particular de Contrato, nesta e na melhor forma de direito, tem 
justo e acordado, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANATINGA – MT, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ de nº 15.023.971/0001-24, 
com sede na Avenida Brasil, nº 1900, Centro, na cidade de Paranatinga – MT, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr Josimar Marques Barbosa, brasileiro, 
casado, portador do RG: 03.05.291-5 SSP/RS e CPF: 550.450.651-49, residente e 
domiciliado na Rua Apolônio Bouret de Melo , S/N, Bairro Centro, Paranatinga – MT, 
por intermédio da SMAS– SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, com 
sede na XXXXXXXXXXXX, nº. XXXXX,Centro XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX- Cuiabá-MT, 
telefone XXXXXXXX, , neste ato representada pela Secretária XXXXXXXXXXXXXX, 
portadora do CPF n° XXXXXXXXXXXX e do RG nº XXXXXXXXXX, Ato de Nomeação 
nº XXXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade; 

 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: A ........................ , pessoa jurídica sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° ..........................., com sede na Rua........................, nº ..... , 
bairro.............,   ...............-   SP.......,   representada   nesse   ato   por   seu   Presidente......... 
....................... 

 
Os parceiros, nos termos do Processo Administrativo nº. ............../2021, Chamamento Público 
nº 04/2021, em observância às disposições com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e suas alterações,  bem como as demais normas jurídicas pertinentes celebram o 
presente Termo de Fomento para a consecução de atividade devidamente descrita no Plano de 
Trabalho, que é parte integrante do presente instrumento, e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Colaboração é a execução do projetos sociais para 
desenvolvimento de ações e serviços  destinados atender crianças  e adolescentes, por meio de 
termo de colaboração, em regime de mútua de cooperação, com subsídio do fundo municipal da 
criança e do adolescente (fia) em atendimento a secretaria de trabalho e  assistência social  de 
Paranatinga – MT,  conforme condições estabelecidas no edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

 
2.1.    Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes se obrigam a cumprir o plano de trabalho 
que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Colaboração, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles 
contidos acatam os partícipes. 

 
Subcláusula Única. As alterações do plano de trabalho devem ser precedidas de justificativa, 
cabendo, por certidão de apostilamento, o remanejamento de despesas e a autorização de 
utilização de rendimentos e de sobras em despesas já previstas no plano de aplicação, nos 
demais casos, as alterações deverão ocorrer por meio de termo aditivo. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

3.1 O presente termo de colaboração terá vigência de 06 (Seis) meses à partir da data de sua 
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assinatura, encerrando-se em xxxxxxx, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, por 
períodos iguais e sucessivos, desde que devidamente justificado e solicitado por escrito pela 
parte interessada, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência. 

 
Parágrafo único - Nos casos de prorrogação da vigência deste termo a SETASC poderá celebrar 
o respectivo Termo Aditivo, após análise da ÁreaTécnica respectiva e do Setor Jurídico. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 A execução dos Projetos será executada na seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 
08 – Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
004 – Fundo Municipal Direitos da Criança e do Adolescentes 
08 – Assistência Social 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescentes 
0001 – Gestão e Manutenção Administrativa e Financeira 
1258 – FIA – Fundo da Infância e Adolescente/2021 
3350.42.00.00.00 – Auxílios......... R$ 51.128,03.........Dot.(1035) 
Fonte. 00: Recursos Ordinários. 
 
4.2.   O valor total de recursos disponibilizados para o exercício de 2021 será de R$ (xxxxxx). Os 
demais repasses para o exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios 
seguintes. 

 
4.3 A OSC deverá ativar a conta bancária específica da parceria, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da publicação do extrato do termo no Diário Oficial Eletrõnico dos Municipios 
– AMM/MT. 

 
CLAUSULA QUINTA - DO REPASSE 

 
5.1. Os recursos serão repassados a OSC em .... parcelas de forma ........., em conformidade 
com o estabelecido no Plano de Trabalho que é parte integrante deste termo. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RETENÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS 
 

6.1. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou 
irregularidades detectadas, nos casos previstos no §1º do art. 39, e, no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

7.1 A OSC deverá manter os recursos na conta bancária específica da parceria e movimentar os 
recursos somente para pagamento de despesas previstas no plano de trabalho, na forma 
admitida no termo de fomento, e para aplicação financeira. 

 
7.2 Os pagamentos deverão ser realizados por meio da internet, mediante transferência 
eletrônica na conta bancária de titularidade dos fornecedores dos bens e dos prestadores de 
serviços. 

 
7.3.     Excetuam-se da obrigatoriedade de realizar os pagamentos por meio da internet: 
I - a transação eletrônica de pagamento de fatura de água, energia elétrica, telefone, gás e de 
guias de encargos tributários e contribuições sociais; e 
II - a transferência de recursos para a conta de empregado da OSC com a finalidade de realizar 
pagamentos em espécie de despesas com viagens previstas no plano de trabalho, referentes a 
deslocamento, hospedagem e alimentação, desde que justificada a impossibilidade física de seu 
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pagamento mediante transferência eletrônica. 
 

7.4 A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da vigência da parceria 
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 

 
7.4 Os custos indiretos previstos no plano de trabalho deverão ser pagos por meio da conta 
específica da parceria e, quando inviável o pagamento parcial da despesa, deverão ser 
depositados recursos próprios necessários ao seu pagamento integral. 

 
7.5 É vedada a realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos 
da Administração Pública Estadual no repasse de recursos financeiros. 

 
7.6 Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da 
equipe de trabalho incorridas durante a vigência da parceria, inclusive de pessoal próprio da 
OSC, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas, desde que tais valores: 
I – estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado 
à parceria; e 

 
II – sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas 
de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo 
estadual. 

 
7.7 Serão devolvidos ao Concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
conclusão, denúncia, rescisão e demais casos de extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes. 

 
7.8 O saldo financeiro não aplicado no objeto, inclusive o proveniente de receitas obtidas nas 
aplicações financeiras, será devolvido na proporção financeira pactuada, independentemente da 
época em que foram repassados os recursos ou aportada a contrapartida. Na devolução deverão 
ser considerados os valores que deixaram de ser repassados e a contrapartida financeira não 
aportada, devendo a devolução de eventual crédito a favor do Concedente ser comprovada na 
prestação de contas. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

São obrigações da ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL - OSC: 
 

8.1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes com estrita 
observância ao plano de trabalho, às cláusulas e finalidades pactuadas, e demais as normas 
aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, 
sendo vedado à Parceira utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 

 
8.2 A OSC poderá obter orientações com o Concedente quanto à utilização de sistema 
informatizado, solicitar alterações da parceria e prestar contas. 

 
8.3 A OSC deverá executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia. É 
vedado adquirir, com recursos desta parceria, bens ou serviços fornecidos pela própria parceira, 
por seus dirigentes e respectivos cônjuges ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, inclusive nos casos em que fizerem parte do quadro societário da empresa 
a ser contratada. 

 
8.4 Quanto aos bens permanentes e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo 
de Colaboração: 

 



,0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

Gestão: 2021-2024 “Cuidando da nossa gente” 

 

 
  

 

i.utilizar em conformidade com o objeto pactuado; 
ii.garantir sua guarda e manutenção; 
iii. comunicar imediatamente ao Concedente qualquer dano que os bens vierem a sofrer; 
iv. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e 

recuperação dos bens; 
v. em caso de furto ou de roubo, levar imediatamente o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 

conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência ao Concedente, 
além da proposta para reposição do bem, de competência da Parceira; 

vi. durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área 
inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização do 
Concedente e prévio procedimento de controle patrimonial. 

 
8.5. Manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da 
Lei nº 13.019, de 2014. 
8.6. A OSC se obriga a não possuir em seu quadro de dirigentes pessoa sobre a qual recaia 
impedimento previsto nos incisos III e VII do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 
8.7. A OSC deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades. 

 
8.8. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas, no período 
compreendido entre o início da vigência e 180 (cento e oitenta) dias após a extinção da parceria, 
observando o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 
 

8.9 A OSC é exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014. 

 
8.10 A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública 
Estadual quanto à inadimplência da Parceira em relação ao referido pagamento, aos ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos 
termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014. 

 
8.14. A OSC deverá permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas, aos processos, aos documentos e às informações relacionadas 
à parceria celebrada, bem como aos locais de execução do objeto da parceria. 

 
8.15 A OSC autoriza, neste ato, o fornecimento de informações sobre a movimentação financeira da 
conta corrente aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas. 

 
8.16 A OSC obriga-se a manter guardada cópia da prestação de contas e dos demais 
documentos relacionados à parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi 
aprovada a prestação de contas. 

 
8.17 A OSC deverá dar ampla transparência, inclusive na plataforma eletrônica existente, aos 
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho 
vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, em conjunto com a divulgação dos 
cargos e valores. 

 
 

São obrigações da DA SMAS: 
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8.18 Prover e repassar à OSC os recursos financeiros acordados entre as partes com base no 
plano de trabalho e Projeto Executivo aprovado pela SMAS, necessários à realização das 
atividades previstas, para consecução do objeto da parceria, conforme estabelecido no edital; 

 
8.19 Programar no orçamento do Estado, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do 
presente Termo de Fomento, os recursos necessários para custear a execução do objeto da 
parceria; 

 
8.20 Proceder o monitoramento, avaliação, supervisão do desempenho da OSC e a avaliação 
da execução do Termo de Fomento; 

 
8.21 Verificar durante a vigência do Termo de Colaboração, as documentações da OSC, 
referentes a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa, de acordo com a legislação aplicável no Estado de Mato Grosso e demais certidões 
obrigatórias e previstas neste instrumento como condição para celebração da parceria; 

 
8.22 Assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

 
8.23 Divulgar as informações referentes ao objeto da parceria nos termos da legislação e orientar 
a OSC sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de 
conveniência e oportunidade; 

 
8.24 Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC durante a vigência e execução da 
parceria; 

 
8.25 Condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas parcial 
conforme execução prevista no cronograma de execução, plano de trabalho e Projeto; 

 
8.26 Orientar a OSC quanto à prestação de contas; 

 
8.27 Analisar as prestações de contas parcial e final; 

 
8.28 Aplicar sanções, instaurar tomada de contas especial e promover rescisão unilateral da 
parceria. 

 
8.29 liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de fomento; e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria; 

 
8.30 viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

 
8.31 manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

 
8.32 divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS VINCULADOS A PARCERIA 
 

9.1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
9.2. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas tendo em conta: 



,0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

Gestão: 2021-2024 “Cuidando da nossa gente” 

 

 
  

 

9.2.1 A responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
9.2.2 A responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução; 
9.3. É vedado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sob pena de resolução do ajuste, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse instrumento: 
I - Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria ou não previstos no Plano de 
Trabalho; 
II - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 
CLÁUSULA DECIMA - DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 

 
10.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária em instituição financeira pública. 

 
10.2. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública estadual no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública estadual. 

 
10.3. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária. 

 
10.4. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 

 
10.5. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 
termo de Colaboração poderá admitir a realização de pagamentos em espécie, desde que 
previsto no plano de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONTRATAÇÕES FEITAS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL 

 
11.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as organizações da sociedade civil 
deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade. 

 
11.2. A organização da sociedade civil deverá contratar empresas que tenham participado da 
cotação prévia de preços, ressalvados os casos em que não acudirem interessados à cotação, 
quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à contratação. 

 
11.3. Para realização da Cotação de Preços, o convenente deverá executar os seguintes 
procedimentos: 
a) elaborar a Solicitação de Orçamento para Cotação de Preços; 
b) descrever o objeto a ser contratado de forma completa e detalhada, e em conformidade com 
o Plano de Trabalho, classificando o tipo de objeto em serviços ou produtos; 

 
c) especificar todos os itens a adquirir, com as respectivas unidades de medidas e quantidades; 
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d) enviar a Solicitação de Orçamento para Cotação de Preços a 03 (três) fornecedores ou 
prestadores de serviços, estabelecendo prazo máximo para o recebimento de propostas de 05 
(cinco) dias para aquisição de bens, e 15 (quinze) dias para a contratação de serviços; 

 
e) verificar se os produtos ou serviços orçados pelos fornecedores ou prestadores de serviços 
são compatíveis com as especificações técnicas e funcionais previstas na Solicitação de 
Orçamento; 

 
f) realizar cotações  orçamentos apresentados, informando o nome do fornecedor ou prestador 
de serviço, CNPJ/CPF, endereço, telefone, e-mail e site se houver, e o preço unitário de
 cada item solicitado; e 

 
11.4. A organização da sociedade civil beneficiária de recursos públicos deverá executar 
diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação de serviços de terceiros 
quando houver previsão no plano ou programa de trabalho ou em razão de fato superveniente e 
imprevisível, devidamente justificado, aprovado pelo órgão ou entidade concedente. 

 
11.5. Nas contratações de bens, obras e serviços as organizações da sociedade civil poderão 
utilizar-se do sistema de registro de preços dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual e dos demais entes federados, mediante autorização do gestor do registro de preço. 

 
11.6. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE PARCERIA 
 

12.1 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública 
municipal  e também fisicamente através de protocolo junto ao órgão celebrante, em, no mínimo, 
trinta dias antes do termo inicialmente previsto. 

 
12.2 A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração deve ser feita pela 
administração pública estadual quando ela der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 

 
12.3 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE 
PARCERIA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
13.1. Para a implementação do monitoramento e avaliação, a administração pública poderá 
valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos; 
13.2 Se a parceria possuir vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, 
sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 
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13.3. Para a implementação do disposto na cláusula 13.1, a administração pública poderá valer- 
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
13.4 A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria 
e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
Organização da Sociedade Civil; 
13.5 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 
e aprovados no plano de trabalho; 
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização da 
Sociedade Civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no termo de parceria; 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
13.6 Se a parceria for financiada com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a 
avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores. 
13.7 Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de políticas públicas da 
área correspondente. 
13.8 Esta parceria também sujeita-se aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCAL DA PARCERIA E DAS OBRIGAÇÕES DO 
FISCAL 

 
 

14.1. A função do Fiscal da Parceria será exercida pelo servidor (a) xxxxx que deverá 
exercer as seguintes funções:  
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria. 
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública estadual; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

 
14.2. do Gestor da parceria e das obrigações do gestor da parceria: 

 

14.2. 14.2.1. O gestor da Parceria será exercido pelo servidor .......................- CPF nº. 
.............– Setor convênios e deverá exercer as seguintes funções: 
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II - emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas parciais e final 
apresentadas pela organização da sociedade civil quanto à correta execução e regular aplicação 
dos recursos da parceria; 
III - realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle dos procedimentos de 
celebração, execução e prestação de contas. 

 
14.3. MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DAS 
OBRIGAÇÕES DA COMISSÃO: 

 

14.3.1 A função de monitoramento e avaliação será exercida pela SMAS pelos seguintes 
servidores: 

 
XXXXXX 

 
I - monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil; 
II - emitir parecer técnico conclusivo, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação e do parecer financeiro conclusivo; 
III - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública estadual poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades. 
IV - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre 
que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

 
15.1. A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração deste Termo 
de fomento até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da parceria, contados da 
apreciação da prestação de contas final, contendo as informações de que tratam o art. 11 e seu 
parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e suas alterações. 

 
15.2. As Organizações da Sociedade Civil, em atendimento as Leis reguladoras da 
Transparência e do Acesso, deverão divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre 
suas atividades e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; 
Planos de Trabalho; relação nominal dos dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de 
serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração 
individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; 
balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, 
regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob pena de adoção das medidas 
previstas em lei. 

 
15.3. O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado no caso 
de descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando sujeito as penas 
previstas em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na Lei 8.429, de 02 de 
junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa - por ato que atenta contra os princípios da 
administração pública. 
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15.4. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 
parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. (Redação do artigo dada pela Lei Nº 13204 DE 14/12/2015) 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

 
16.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o Estado poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
e atividades pactuadas: a) retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
16.2. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO DE 
TRABALHO, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades; 
16.3. no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 
parceria, o Estado, deverá convocar OSC participante do chamamento público realizado, desde 
que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 
16.4 a impossibilidade justificada da convocação de outras OSCs ou na ausência de interesse 
das mesmas, a SMAS assumirá diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo 
chamamento público. 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

17.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 

 
17.2 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

 
17.3 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 

 
17.4 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados, bem como observará regras específicas de acordo com o montante de recursos 
públicos envolvidos. 

 
17.5 Serão aceitos como comprovação imagens que demonstrem a realização do objeto da 
parceria, especialmente: imagens de produtos adquiridos, folders, imagens de divulgação em 
mídias eletrônicas, desde que não sejam utilizados como meios isolados. 

 
17.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, através do envio da documentação forma física, através do envio de toda a 
documentação ao órgão da administração pública municipal celebrante. 

 
17.7. A prestação de contas parcial, aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos 
liberados, será composta da seguinte documentação: 
I - Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa; 
II - Relatório de Execução Física; 
III - Relatório de Execução Financeira; 
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IV - Relação dos Pagamentos Efetuados; 
V - Cópia das notas fiscais, cupons fiscais e/ou recibos, com a indicação do número da parceria, 
comprovação de quitação e atestado de recebimento dos serviços ou produtos; 
VI - Cópia dos comprovantes de transferência eletrônica; 
VII - Extrato da conta bancária que demonstre a execução realizada no período; 
VIII - Relatório Técnico de Execução das etapas devidamente cumpridas da obra ou serviço de 
engenharia, quando for o caso; 
IX - Cópia das Cotações de Preços; 
X - Cópia do boletim de medição, quando for o caso. 
17.8. Para as parcerias que tratam de obras e serviços de engenharia, a aprovação da prestação de 
contas parcial também estará condicionada à análise pela área técnica dos boletins de medição 
das etapas da obra ou do serviço devidamente cumpridos mensalmente, bem como do relatório 
técnico de execução, que na ocasião, após vistoria in loco, será emitido o relatório técnico de 
monitoramento e avaliação pelo fiscal da parceria. 

 
17.9. Constatada irregularidade da prestação de contas parcial, o ordenador de despesa 
suspenderá imediatamente a liberação das parcelas seguintes e notificará a organização da 
sociedade civil, dando-lhe o prazo de trinta dias para sanar a irregularidade e/ou cumprir a 
obrigação. 

 
17.10. Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha sido sanada ou 
adimplida a obrigação, o ordenador de despesa da administração pública municipal,  e a abertura 
da Tomada de Contas Especial e demais medidas de sua competência, sob pena de 
responsabilidade. 

 
17.11. A não apresentação da prestação de contas parcial ou sua não aprovação ensejará o 
bloqueio das parcelas subsequentes da parceria e impedirá a celebração de novas parcerias 
com o Estado. 

 
17.12. A prestação de contas final é a demonstração consolidada da execução física e financeira do 
Termo, para se aferir se o objeto pactuado foi efetivamente cumprido pela organização da 
sociedade civil, que poderá ocorrer da seguinte forma: 
I - quando os recursos forem liberados em parcela única, não haverá prestação de contas parcial, 
e a prestação de contas final será composta dos seguintes documentos: 
a) Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa; 
b) Relatório de Cumprimento do Objeto; 
c) Relatório de Execução Física; 
d) Relatório de Execução Financeira; 
e) Relação dos Pagamentos Efetuados; 
f) Conciliação Bancária, quando for o caso; 
g) Relação de Bens Adquiridos, referente aos equipamentos e materiais permanentes adquiridos 
com recursos da parceria, quando for o caso; 
h) Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso; 
i) Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota 
fiscal e ficha de tombamento, quando for o caso; 
j) Cópia das notas fiscais e/ou recibos, com a indicação do número da parceria; 
k) Cópia dos comprovantes de transferências eletrônicas; 
l) Extrato da conta bancária específica de todo o período de execução do termo, da liberação da 
1ª parcela à devolução do saldo; 
m) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso, ou termo de aceitação 
provisório da obra se o termo definitivo ainda não tiver sido emitido; 
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n) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela administração 
pública estadual; 
o) Cópia das Cotações de Preços; 
p) Cópia do boletim de medição, quando for o caso. 
II - quando os recursos forem liberados em duas ou mais parcelas, e considerando que os 
documentos comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações 
de contas parciais, a prestação de contas final será composta dos relatórios consolidados de 
todo o período e demais documentos, conforme abaixo: 
a) Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa; 
b) Relatório de Cumprimento do Objeto; 
c) Relatório de Execução Física; 
d) Relatório de Execução Financeira; 
e) Relação dos Pagamentos Efetuados; 
f) Conciliação Bancária, quando for o caso; 
g) Relação de Bens Adquiridos, referente aos equipamentos e materiais permanentes adquiridos 
com recursos da parceria, quando for o caso; 
h) Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso; 
i) Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota 
fiscal e ficha de tombamento; 
j) Extrato da conta bancária específica referente a todo o período de execução da parceria; 
k) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se for o caso, ou termo de aceitação provisório 
da obra se o termo definitivo ainda não tiver sido emitido; 
l) Relatório Técnico de Execução das etapas devidamente cumpridas da obra ou serviço de 
engenharia, quando for o caso. 
m) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela administração 
pública estadual. 
n) Cópia do boletim de medição, quando for o caso. 
III – Além da documentação constante nos incisos I e II deste artigo, a prestação de contas dar- 
se-á mediante a análise dos seguintes relatórios: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho; 
c) relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria, 
quando houver; 
d) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de fomento, quando houver. 
17.13. O gestor emitirá parecer técnico financeiro de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada. 

 
17.14. No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. 

 
17.15. Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 

 
17.17 Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, 
mencionar: 
I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II - os impactos econômicos ou sociais; 
III - o grau de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
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17.18. Durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas , 
a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. 

 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PRAZOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
18.1. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

 
18.2 A administração pública estadual pode instauração de tomada de contas especial antes do 
término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. 

 
18.3. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
municipal observará os prazos previstos, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

 
18.4. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 
a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 
18.6 O prazo para saneamento da irregularidade ou omissão na prestação de contas, é limitado 
a quarenta e cinco dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública estadual possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados. 

 
18.7. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 

 
18.8. A administração pública estadual apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

 
18.9. O transcurso do prazo definido nos termos do item 9.1 sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública estadual. 
18.10. As prestações de contas serão avaliadas: 

 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
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a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 
18.11. O administrador público estadual responde pela decisão sobre a aprovação da prestação 
de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

 
18.12. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

 
 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS VEDAÇÕES, SANÇÕES E PENALIDADES 
20.1 É vedado a utilização de recursos do presente Termo de Fomento para pagamento das 
seguintes despesas: 
a) Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 
b) Despesas com taxa de administração, de gerenciamento ou outra similar; 
c) Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 
d) Pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo, exceto causados pelo atraso na liberação de recursos pela SMAS; 
e) Despesas com publicidade, salvo quando previstas no Plano de Trabalho, como divulgação 
ou campanha de caráter informativo ou de orientação social, não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
f) Pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência 
deste Termo de fomento; ou 
g) Pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador 
da despesa tiver ocorrido durante a vigência deste Termo de fomento. 

 
20.2 A SMAS poderá aplicar penalidades e/ou sanções a OSC pelo não cumprimento de suas 
responsabilidades referente execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, 
Projeto Executivo e as normas legais, acarretando na aplicação das seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão dos repasses; 
c) Suspensão temporária de participar em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera do governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a 2 anos; 
d) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no caso de aplicação da penalidade de “Advertência”. 

 
20.3 Todas as penalidades mencionadas deverão estar devidamente fundamentadas e 
concedidas direito de ampla defesa e contraditório. 

 
20.4 A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando 
verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa. 
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20.5 A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude 
na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar 
imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

 
20.6 As sanções são de competência exclusiva do Secretário de Municipal de Assistência Socia 
e  Trabalho, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (de)z dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de aplicação da penalidade. 

 
20.7 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 
20.8 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 

 
20.9 As notificações e intimações serão encaminhadas à OSC preferencialmente via 
correspondência com registro de recebimento (AR), sem prejuízo de outras formas de 
comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do direito de 
contraditório e ampla defesa. 

 
20.10 Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a contratação poderá ser cancelada, 
a juízo da Administração Pública. 

 
20.11 A imposição das sanções previstas será proporcional à gravidade do fato que a motivar, 
consideradas as circunstâncias objetivas do caso, e dela será notificada a proponente. 

 
20.12 As sanções mencionadas no item anterior poderão ser acumuladas. 

 
20.13 A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo 
de dois anos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

 
21.1. Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste 
instrumento, o parceiro deverá obrigatoriamente restituir o eventual saldo de recursos, inclusive 
os rendimentos de aplicação financeira ao Banco do Brasil, atualizados monetariamente, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ATUAÇÃO EM REDE 

 
22.1. A atuação em rede entre OSCs para cumprimento dos projetos de execução estabelecidos 
será permitida, na forma da Lei n° 13.019/2014, desde que previamente previamente autorizada pela 
administração pública estadual, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante 
do termo de fomento, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento 
possua: a) mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; b) - capacidade técnica e operacional 
para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que com ela estiver 
atuando em rede. 
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22.2 É vedada a subcontratação, a cessão ou transferência parcial ou total dos objetos das 
parcerias previstas neste Edital. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E TRANPARÊNCIA 

 
23.1. Para eficácia deste Termo de Fomento e de seus eventuais aditivos, a SMAS 
providenciará, às suas expensas, a publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 
seus respectivos extratos dentro do prazo previsto em lei. 

 
23.2. A S deverá divulgar em seu sítio eletrônico a parceria celebrada, com indicação dos seus 
planos de trabalho; e b) os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos nas parcerias. 

 
23.3 A OSC deverá divulgar na internet, em locais visíveis de suas sedes sociais e nos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, a parceria celebrada. 

 
23.4 A divulgação da parceria deverá ser mantida pela SMAS e pela OSC até 180 (cento  e 
oitenta) dias após o término de vigência do termo de Colaboração, incluídas, no mínimo, 
as seguintes informações: 
a) data de assinatura, identificação do instrumento e do órgão da administração pública 
responsável; 
b) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ; 
c) descrição do objeto da parceria; 
d) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
e) situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo; e 
f) valor da remuneração da equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e paga com 
recursos da parceria, com indicação das funções que seus integrantes desempenham e do valor 
previsto para o respectivo exercício. 
23.5 A divulgação de publicidade desenvolvida pela OSC no âmbito da parceria deverá observar 
as diretrizes e orientações constantes de documentos oficiais elaborados pelo Governo do 
Estado de Mato Grosso 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

 
24.1 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido por iniciativa de 
qualquer uma das partes, sem prejuízo das atividades em andamento, mediante notificação 
prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, constituindo motivo para rescisão 
independentemente de formalização. 

 
a) O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
b) A utilização do recurso em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho; 
c) O não cumprimento das obrigações assumidas e previamente estabelecidas. 

 
24.2 A SMAS/MT poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução 
do objeto em desacordo com o plano de trabalho e com as normas de  regulamentação e da 
legislação específica, garantindo a prévia defesa à OSC. 

 
24.3 A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a 
aplicação de sanções previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a 
instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade 
dos fatos que causaram a necessidade de rescisão. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS 
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25.1 São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
25.2 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à administração pública na hipótese 
de sua extinção. 
25.3 No caso de reversão, os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 
poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil 
que se proponha a fim igual ou semelhante. 
25.4 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto nesta parceria, sob pena de nova reversão. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

 
26.1 A OSC deverá respeitar e fazer cumprir, as diretrizes sobre prevenção e combate à fraude 
e à corrupção, de acordo com a Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional ou estrangeira. Conforme definidas, as práticas abaixo são 
referidas como “Fraude e Corrupção”: 

 
a) Configura "prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar de maneira imprópria as ações de outra parte. 
b) Configura "prática fraudulenta" qualquer ato ou omissão, inclusive falsidade ideológica, que 
venha, de forma consciente ou imprudente, a induzir ou tentar induzir uma parte ao erro, a fim 
de obter benefício financeiro ou de outra natureza ou de se furtar a uma obrigação. 
c) É "prática de conluio" algo arranjado entre duas ou mais partes com a intenção de lograr um 
objetivo impróprio, inclusive influenciar de maneira imprópria os atos de outra parte. 
d) É "prática coercitiva" causar ou ameaçar causar, direta ou indiretamente, dano ou prejuízo a 
qualquer uma das partes ou a bem a ela pertencente, com a intenção de influenciar de maneira 
imprópria os atos dessa parte. 
e) É "prática obstrutiva" destruir, adulterar, alterar ou ocultar deliberadamente evidências 
materiais necessárias para investigação ou fazer declarações falsas aos investigadores a fim de 
obstar materialmente uma investigação pelo Administração Pública sobre alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou de conluio; e/ou ameaçar assediar ou intimidar qualquer das 
partes para impedi-la de divulgar seu conhecimento de fatos importantes para a investigação 
bem como de dar prosseguimento à investigação, ou cometer atos destinados a impedir 
fisicamente o exercício dos direitos contratuais da SMAS em matéria de auditoria ou acesso à 
informação. 

 
26.2 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate 
à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012) 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 

 
27.1. O OSC deverá de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015); 

 
27.2. O Cronograma de desembolso de fls. é parte integrante deste instrumento, sendo seu 
ANEXO VIII. O PLANO DE TRABALHO de fls.      , a ser executado pela OSC, é parte integrante 
deste instrumento. 

 
27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Fomento, excluir-se-á o dia o início 
e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia útil, se recair em dia 
sem expediente. 
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27.4. Para a execução do objeto do presente Termo, não é permitida a atuação em rede pela 
OSC. 

 
27.5 Fica estabelecido que integram o presente Termo de Fomento, o edital e os seus anexos 
como nele estivesse transcorrido, o plano de trabalho aprovado pela SMAS, considerando que as 
especificações e toda a documentação relativa à execução do objeto deste termo, são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 
descrito em outro será considerado especificado e válido. 

 
27.6 Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo 
de Fomento serão dirimidos pelas partes, de acordo com a Lei 13.019/2014 e suas alterações, 
mediante Termo Aditivo, se necessário. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

 
28.1. Fica eleito o foro da Paranatinga-MT para dirimir quaisquer dúvidas provenientes deste 
termo de fomento, que não possam ser resolvidas em comum acordo entre as partes, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
28.2 Firmam este Instrumento,  em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 

 
 

                                                                                        Paranatinga-MT,____/_____ DE 2021. 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretária de Assistência Social e 
Trabalho 

xxxxxxx 
Presidente Organização da Sociedade 

Civil 

 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

Nome: Nome: 
RG nº: RG nº: 


